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Decreto n"  2.1O1
de 28 de abr i l  de 2008.

Declara Facultativo o Ponto nas repart ições públicas municipais
no dia que especif ica e dá outras providências.

Jose Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando oe suas
atribuições legais, e

Considerando-se que o d ia 01 de maio do corrente exercíc io .  Fer iado
Nacional  em homenagem ao Trabalhador  Bras i le i ro ,  ocorrerá no quinto d ia desta
semana "Quinta Fei ra" .

Considerando-se que ao Decretar Facultativo o ponto no dia 02 do
mês de maio do ano em curso, Sexta Feira, dia seguinte ao feriado em referência não
traz, prejuízos ao serviço público.

DECRETA

Artigo 1o- Fica declarado Facultativo o Ponto nas repart ições,públicas
municipais, no dia 02 de maio do corrente exercício, apos o feriado nacionar, com
exceção do Setor de Limpeza Pública e Departamento de Saúde, que prestam
serviços sem interrupção.

Art igo 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 28 de abri l  de
2008

Registrado em l ivro proprt, publicado através de afixação em local de
costume no prédio da Prefeitura tVÌunicipal e arquivado no Cartorio de Registro das
Pessoas Naturais e Tabeliona(o d9 Bofeten, nadata supra.
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